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DIVISÃO DE CESTAO ADNIINISTRATI’A

EDITAL
Para os efeitos previstos no artigo 56° do Anexo 1 da Lei 75/2013 de 12 de setembro, processa-se a elaboração

do presente edital

AVELINO ADRIANO GASPAR DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de

Lanhoso toma público as deliberações havidas em Reunião de Câmara, sessão ordinária,
de 28 de dezembro de 2020:

Ponto Um — Proposta do sr. Presidente da Câmara Municipal para autorização para
recrutamento de recursos humanos, através da reserva de recrutamento interna.

DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE.

Ponto Dois — Proposta do sr. Vereador com o pelouro do desporto para aprovação de

minutas de aditamentos aos contratos-programa de desenvolvimento desportivo.

DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE.

Para geral conhecimento, se passou o presente e outros de teor igual que vão ser

afixados nos lugares de estilo.

E para se constar se lavrou o presente edital que eu

(L enquanto secretário(a) do executivo,

subscrevo.

Póvoa de Lanhoso, 28 de dezembro de 2020

O Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de Lanhoso,

(Avelh4o Adriano Gaspar da Silva, sr.)
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